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32.846.34710001-46, email: licitarsantana@gmail com

EXTRATO DECONTRATO N. /{, IZOZI

PREGÃO ELETRONICO.SRP N", O1/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

CONTRATADO: MÁXIMO COMERCIO E DISTRIBUIÇÂO EIRELI EPP

óe3erO, AOU;S1ÇÁO DE GÊNEROS ALTMENTÍC;OS PARA A MERENDA ESCOLAR DO

MUNTCIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO(2021).
VALOR CONTRATADO: R$ 45.700,00(quarenta ê cinco mil e setecentos reais)

DATA DA ASSINATURA:. 0110412021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1212021
Uó rSOOS SeCRSTAR1A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÁO, 2034 MANUTENçÃO DA SECRETARIA

MUN|C|PAL DE EDUCAÇÂO, 339O3OOO 11',110000 MATERIAL DE CONSUMO' í9009
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO, 2O4O ALIMENTAÇÂO ESCOLAR-ENSII'IO

FUNDAMENTAL, 339O3OOO 1'I22OOOO MÁTERIAL DE CONSUMO, 19009 SECRETARIA

MUNtCtpAL DE EDUCAÇÁO, 2087 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA, 33903000 11220000

MATERTAL DE CONSUMO, 19009 SECRETAÍr|R lrtuNtctper- DE EDUCAÇÁO, 2088

ALTMENTAçÃO ESCOLAR-CRECHE, 339O3OOO 1 1220000 MATERIAL DE CONSUMO,',l 9009

SECRETA{IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, 6300 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PRE ESCOLA,

339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO
BASE LEGAL: Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2002, Decreto No 10 024, de 20 de Setembro de

2019, da lnstrução NoÍmativa SLTI/MPôG n' 2, de 1 1 de outubro de 2010, Lei Complementar n"

123, de 14 de áezembro de 2006, e 147 t2014 e 1 55/2016, Decreto n" 7 .892t2013 e 8.538 de 6

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8 666, de 2í de junho de 1993

Santana do São FÍancisco/SE, 01 de abril de 2021

Prefeito Munici de Santana do São Franctsco
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Pc. Sete de Sêtembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEP| 49985400' CNPJ:

32.846.347IOOOl-46' email: licitarsantana@gmail com

EXTRATO DECONTRATO NO 7-^- I2O2I
PREGÁO ELETRONICO.SRP NO. O1/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

CONTRATADO: COMERCIAL JACARANDA EIRELI EPP

óá.rÊró, AOUtStÇÃo DE GÊNER6S AL;MENTíCI9S pARA A MERENDA ESCOLAR Do

MUNtCtPro DE SÀNTANA DO SÂO FRANCISCO(2021).
VALOR CONTRATADO: R$ 89.219,4o(oitenta e nove mil duzentos e dezenove reais e quarenta

centavos)
DATA OA ASSINATURA: 01/04/2021
PRAZO DE VIGÊNC\A. 31t1212021
uo 19009 SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO,2034 MANUTENÇÁO DA SECRETÂR|A

úÚlicrpnr- DE EDUcAÇÃo, 339o3ooo 111í0ooo MATERIAL DE coNSUMo, 19009

sEcRETARtA MUNtCtpAL DE EOUCAÇÃO, 2O4O ALIMENTAÇÁO ESCOLAR-ENSINO
púNoÀruerurnr_, 339o3ooo llzzoooo MÁTERIAL DE CoNSUMo, 19009 SECRETARIA

MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, 2087 ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA, 33903000 11220000

úRreRtnl DE coNSUMo, 19009 sECRETAÍrtn uutttctpR1 DE EDUcAÇÃo, 2088

Á1tUerurnÇÁO ESCOLAR-CRECHE, 339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 19009

SECRETAdTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo, 6300 ALIMENTAÇÃo ESCoLAR-PRE ESCOLA,

33903oOO 11220000 MATERIAL DE CONSUMO
BASE LEGAL: Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto No 10.024, de 20 de setembro de

iOt S, O, tn"trrçao Normativa SLTI/MP|G n" 2, de 1 í de outubro de 2010, Lei Complementar n'
izt,'a" M de àezembro de 2006, e 147t2014 e 155/2016, Decreto n. 7.89212013 e 8.538 de 6

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993

Santana do São Francisco/SE, 01 dê abril de 2021

CruzRo a

Prefeito Municipal de Santana do São Francisco
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Pc. Sete de SetembÍo, s/N, Praça Central, centro, santana do sáo Francisco/sE, cEP: 49985-000, CNPJi

32.846.347/0001-46, email: Iicitarsantana@gmail.com

EXTRATO DE CONTRATO N' i 'I IZOZI
PREGÃO ELETRONICO.SRP N', O1/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

CONTRATADO: DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI EPP

OBJETO: AOUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DO

MUNtCtPto DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO(2o21).
VALOR CONTRATADO: R$ 1 1.395,00(onze mil trezentos e novênta e cinco reais)

DATA DA ASSINATURA:. 0110412021

PRAZO DE VIGÊ NCIA. 31 t 1212021

uo 19009 SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, 2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO, 33903000 ',l111OO0O MATERIAL DE CONSUMO' 19009

ércRernnrR uuHrcrpnl DE EDUcAÇÃo, 2040 ALIMENTAÇÁO ESCOLAR-ENSINO

FUNDAMENTAL, 339o3ooo 1122oooo MATERIAL DE coNSUMo, 19009 SECRETARIA

ruÚricrpnl DE EDUCAÇÃO, 2087 ALIMENTAÇÃ6 ESC6LAR-EJA, 33903000 1122oooo

únreRteu DE coNSUMo, 19009 sEcRETAhtn n71uHtctpnL DE EDUcAÇÂo, 2088

ALTMENTAÇÁO ESCOLAR-CRECHE, 33903000 11220000 MATERIAL DE CONSUMO, 19009

SECRETAdTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÁO, 6300 ALTMENTAÇÁO ESCOLAR-PRE ESCOLA,

339o3oOO í 1220000 MATERIAL DE CONSUMO
BASE LEGAL: Lêi n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decíeto No 10.024, de 20 de setembro de

ãOt S, Oa tnstruÉo Normativa SLTI/MP|G n" 2, de 1 í de outubro de 2010, Lei Complementar n'
.123, de 14 de áezembro de 2OOG, e 147 t2014 e I 55/2016, Decreto n' 7 .89212013 e 8.538 de 6

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993

Santana do São Francisco/SE, 01 de abril de 2021

P
Jose

Municipafde Santana do Sáo Fra
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Rorií §itva oa-drui'-
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Pc' Sete de Setembro, S/N, Praça central, centro, Santana do Sào Francisco/sE, cEP: 49985400, cNPJ:
32.8/,6.347 l}o1l 46, emaili licitarsantana@gmail'com

EXTRATO DE CONTRATO N, 11 IZOZI

PREGÁO ELETRONICO-SRP NO. O1/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA SILVA EIRELI ME

óÉiÊió, ÁOursiçÃo DE GÊNER9S ALtMENrlCtoS PARAA MERENDA ESC9LAR Do

MUNtClPto DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO(2o2í).
úÀlon coNrnnrRDo: R$ 16.460,00(dezesseis mil quatrocentos e sessenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 01/04/202'l
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/121202'I
uo rgoog secnerARlA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÁo, 2034 MANUTENgÃ9-q4-9E-CIEr.4l1l
úúr,iiõri,nJóiÉóúcÀçÁó, 33eo3ooo 111í0000 MATERTAL DE coNSUMo, 1e00e

§Écirrenn MUNtctPAL DE EDUcAÇÃo, 2040 ALTMENTAÇÁo E99o!4!:ElqL9
Éúr.ronruenrnl, 339o3OOO 1.1220000 UÁrrnnç DE CONSUMO, 19009 SECRETARIA

itrijNTôipÃL'óE'eôúóÂçÁo, 2oB7 AL1MENTAÇÁ9 E5ç9LAR-EJA, 33e03000 11220000

MATER;AL DE CSNSUM9, iúog §Éónernhtn uutttCtpel DE EDUCAçÂ9, 2088

Ãlirrr?NiÃçÃõ eóóóúi-cnecHE, 33g03ooo 11220000 n ATERIAL DE coNSUMo, 1e00e

sÉCntinire MUNtctpAL oe ÉouinçÃo, 6300 ALIMENTAçÁ9 ESC6LAR-PRE EScoLA,

33903000 11220000 MATERIAL DE CONSUMO
áÀ§e Leenl, Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto No 10.024, de 20 de Setembro de

ãôf S, d" fn.úuçao Normativa SLTI/MPôG no 2, de 'lí de outubro de 2010, Lei Complementar n"

iãa, lrã r n àà óezembro de 2006, e 147 t2014 e 155/2016, pgcleto n' 7 .892t2013 e 8.538 de 6

Oã óuirUto O" ZOr5, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8 666, de 21 de iunho de 1993

Santana do São Francisco/SE, 01 de abril de 2021

z
Prefeito Municipal de Santana do São Fra
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EXTRATO DE CONTRATO n' t2021
PREGÂO ELETRONICO-SRP NO. O1/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

CONTRATADO: WALTER DA COSTA SANTOS ME
OBJETO: AOUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DO

MUN|CTPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO(2o21).
VALOR CONTRATADO: R$ 22.764,00(vinte e dois mil setecentos e sessenta e quatro reais)

DATA DA ASSI NATURA. 0 1 1 04 t202 1

PRAZO DE VIGÊNC| A'. 31 I 12t2021
UO 19009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUN|CIPAL DE EDUCAçÁO, 33903000 11110000 MATERIAL DE CONSUMO' 19009

SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2O4O ALIMENTAÇÁO ESCOLAR-ENSINO

FUNDAMENTAL, 339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 19009 SECRETARIA
MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO, 2087 ALIMENTAçÃO ESCOLAR-EJA, 33903000 11220000

MATERIAL DE CONSUMO, 19009 SECRETAÍrtn UuNtctpnl DE EDUCAÇÃO, 2088
ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE, 33903000 1 1220000 MATERIAL DE CONSUMO, 1 9009

SECRETAR-IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, 6300 ALIMENTAÇÁO ESCOLAR-PRE ESCOLA,
339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO
BASE LEGAL: Lei no 10.520, de 17 de.iulho de 2002, Decreto No í0.024, de 20 de Setembro de

2019, da lnstruçáo Normativa SLTI/MPOG no 2, de 1 í de outubro de 20í 0, Lei Complementar n'
123, de 14 de áezembro de 2006, e 14712014 e 15512016, Decreto n" 7 .89212013 e 8 538 de 6

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.ô66, de 2í dejunho de 1993

Santana do São Francisco/SE, 01 de abril de 2021

./^,.
aicaú't6dárL'd'vÇã,

Prefeito Municipal de Santana do

/Z
CÍuz
Sáo FÍancisco

d"

ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985{00, CNPJ:

32.846.347 10001 46, email: licita6antana@gmail com
.\



1

í1


